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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N.º 11/2020
DE 29 DE JUNHO DE 2020

ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º E DO § 6º DO 
ART.  104  DO  REGULAMENTO  GERAL  DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE  ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA  E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  DE 
SERGIPE, ADEQUANDO-OS A LEI Nº 14.015 DE 
15 DE JUNHO DE 2020.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE  SERVIÇOS PÚBLICOS  DO ESTADO DE 
SERGIPE  –  AGRESE, no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regulares  previstas  nos  artigos  4º, 
parágrafo único, I e 6º, VIII, da Lei Ordinária (Estadual) nº 6.661 de 28 de agosto de 2009; e,

Considerando  a  Resolução  nº  06  deste  Conselho  Superior,  que  aprovou  o 

Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário 

de Sergipe;

Considerando as alterações impostas pela Lei nº 14.015 de 15 de junho de 2020;

Considerando  a  deliberação  do  Conselho  Superior  na  62ª  Reunião  Ordinária 

realizada no dia 29 de junho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Os §§ 1º e 6º do art. 104 do Regulamento Geral dos Serviços Públicos de 

Abastecimento  de  Água  e  Esgotamento  Sanitário  de  Sergipe,  passam  a  vigorar  com  a 

seguinte redação:

Art. 104. [...]
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“§ 1º O aviso prévio referido neste artigo deverá, para os casos previstos no inciso I, 

informar o dia a partir  do qual será realizado o desligamento,  sendo o mesmo executado 

necessariamente durante horário comercial, vedada ainda que seja em dias de sexta-feira, 

sábado ou domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a feriado.”

[...]

“§ 6º Constatada que a suspensão do abastecimento de água e/ou da coleta de 

esgoto foi indevida, ou realizada sem o aviso prévio referido neste artigo, o Prestador ficara ́ 

obrigado a efetuar a religação, em até 12 (doze) horas, sem ônus para o Usuário.”

Art. 2º - A íntegra do Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de 

Água  e  Esgotamento  Sanitário  de  Sergipe  encontra-se  disponível  para  consulta  no  sítio 

eletrônico da AGRESE: www.agrese.se.gov.br.

Art.  3º  -  As  alterações  no  Regulamento  referido  entrarão  em  vigor  a  partir  da 

publicação do Extrato desta Resolução no Diário Oficial do Estado de Sergipe.

Conselho  Superior  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  De 

Sergipe – AGRESE, em Aracaju, 29 de junho de 2020.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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